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ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA, DO SEGUNDO PERÍODO LEG SLA IVO, DA 
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, DA OITAVA LEGISLATURA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS EM 24 DE SETEMBRO DE 2019. 

Às dez horas e doze minutos do dia vinte e quatro de setembro de dois mil e dezenove, fizeram-se 
presentes na Sessão os(as) vereadores(as): Luiz Alberto Moreira Castilho/PROS, José Francisco 
Amaral Pavão/MDB, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Joelma de Moura Leite/PSD, Zacarias de 
Assunção Vieira Marques, Joel Pedro Alves/DEM, Maridé Gomes da Silva/PSC, José das Dores 
Couto/MDB, Antônio Horácio Martins Filho/PSD, Eliene Soares Sousa da Silva/MDB, Kelen 
Adriana Costa Coelho Mesquita/ PTB, Elias Ferreira de Almeida Filho/PSB, Francisca Ciza Pinheiro 
Martins/DEM, José Marcelo Alves Filgueira/PSC, desta forma a Sessão obteve quórum legal para 
início, nos termos do art. 163, § 1° do Regimento. Ausente o Vereador João Assi/PV. O Presidente 
convidou a todos para de pé ouvirem a execução do Hino Nacional e do Hino de Parauapebas. Em 
seguida a Primeira Secretária, Vereadora Eliene Soares Sousa da Silva, fez a leitura de um versículo 
da Bíblia. O Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária do dia 17/09/2019. Aprovada 
a Ata da Sessão Ordinária 17/09/2019. Dando prosseguimento ao Expediente, nos termos do artigo 
168 do Regimento Interno, o Presidente concedeu a palavra à Primeira Secretária, Vereadora Eliene 
Soares Sousa da Silva, para fazer a leitura dos seguintes documentos: Oficio n° 873-2019 - Gabinete 
do Prefeito - solicitando a retirada do Projeto de Lei n° 058/2019; Projeto de Lei n° 077/2019, de 
autoria da Vereadora Eliene Soares Sousa da Silva, que dispõe sobre a criação da semana municipal 
da reciclagem e do meio ambiente nas escolas da rede municipal de ensino, e dá outras providências; 
Projeto de Lei n° 078/2019, de autoria do Vereador Antônio Horácio Martins Filho, que veda 
cobrança em academia de ginástica e similares de valores adicionais de cliente/beneficiário ou 
profissionais de educação física (personal trainers), nas hipóteses que especifica; Projeto de Lei 
Complementar n° 003/2019, de autoria do Poder Executivo, que institui o Plano Diretor do 
município de Parauapebas e revoga a Lei Municipal n° 4.328, de 30 de dezembro de 2016; Projeto 
de Decreto Legislativo n° 026/2019, de autoria da Vereadora Joelma de Moura Leite, que concede 
título de cidadão honorário ao Sr. Rafael Saldanha de Camargos, por todo o empreendedorismo e 
geração de empregos desenvolvidos no município de Parauapebas — PA; Emenda Modificativa n° 
012/2019, de autoria do Poder Executivo, com a seguinte ementa: emenda modificativa ao Projeto de 
Lei n° 072, de 09 de setembro de 2019. Iniciando o Pequeno Expediente, nos termos do artigo 168 do 
Regimento Interno o Presidente concedeu a palavra ao Vereador Elias Ferreira de Almeida Filho para 
que apresentasse a Indicação n° 333/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, 
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que faça a desapropriação de uma área com edificação, localizada no Bairro Vila Rica por interesse 
público, a Indicação n° 333/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a palavra ao 
Vereador José das Dores Couto para que apresentasse a Indicação n° 346/2019, de sua autoria, que 
indica ao Poder Executivo Municipal, a conclusão da pavimentação asfáltica na Rua 16, nas 
proximidades da quadra I, lote 02, Parque São Luiz, no Complexo VS-10, nesta cidade de 
Parauapebas -PA. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 346/2019 foi aprovada por 
unanimidade. O presidente concedeu a palavra à Vereadora Francisca Ciza Pinheiro Martins para que 
apresentasse a Indicação n° 347/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo, a criação do 
cargo de psicólogo educacional para atuação junto às escolas municipais da rede pública de ensino 
deste município. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 347/2019 foi aprovada por unanimidade. 
O Presidente concedeu a palavra à Vereadora Joelma de Moura Leite para que apresentasse a 
Indicação n° 348/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo, a sinalização de trânsito nas 
ruas e avenidas do Bairro Parque dos Carajás I e II. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 
348/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a palavra ao Vereador Zacarias de 
Assunção Vieira Marques, para que apresentasse a Indicação n° 349/2019, de sua autoria, que indica 
ao Poder Executivo, que realize estudo de viabilidade para desapropriação do prédio da galeria 
central, para fins de criação de camelódromo, no Bairro União, neste município, Parauapebas. Depois 
de ser lida e votada, a Indicação n° 349/2019 foi aprovada por unanimidade. Ainda coma a palavra o 
Vereador Zacarias de Assunção Vieira Marques apresentou a Indicação n° 350/2019, de sua autoria, 
que indica ao Poder que realize audiência pública para subsidiar a criação de lei municipal de 
incentivo ao esporte, com a finalidade de fomentar ações e projetos de caráter desportivo e 
paradesportivo, através de concessão de incentivos e benefícios fiscais provenientes do imposto sobre 
serviço de qualquer natureza (ISSQN), com os devidos estudos de viabilidade técnica, orçamentária e 
financeira para a implantação. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 350/2019 foi aprovada por 
unanimidade. Continuando com a palavra o Vereador Zacarias de Assunção Vieira Marques 
apresentou a Indicação n° 351/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, a 
realização de estudos de, viabilidade para instalação de proteção tipo guard-rail às margens da 
Rodovia PA-275, nas proximidades da Rua JK, no Bairro Rio Verde, neste município, Parauapebas. 
Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 351/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente 
concedeu a palavra à Vereadora Eliene Soares Sousa da Silva para que apresentasse a Indicação n° 
352/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, a cedência de espaços físicos e 
equipamentos da rede municipal de saúde, sob o controle da prefeitura de Parauapebas para práticae 
estágio supervisionando não remunerado de estudantes de cursos de graduação da Fadesa. Depois e 
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ser lida e votada, a Indicação n° 352/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a 
palavra à Vereadora Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita para que apresentasse a Indicação n° 
353/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, realize a revitalização e reforma 
da ponte sobre o rio Parauapebas, conhecida popularmente como ponte do "City Park", no município 
de Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 353/2019 foi aprovada por unanimidade. 
O Presidente concedeu a palavra ao Vereador Elias Ferreira de Almeida Filho que apresentou a 
Indicação n° 354/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, a regularização do 
terreno da Paróquia São Mateus, localizada na Rua Itacaiúnas, Quadra Especial, Bairro Casas 
Populares I. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 354/2019 foi aprovada por unanimidade. 
Ainda com a palavra o Vereador Elias Ferreira de Almeida Filho que apresentou a Indicação n° 
355/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, a fixação de novo padrão de 
vencimentos aos cargos de Zootecnista, Técnico Agrícola e Médico Veterinário, no mesmos moldes 
dos Substitutivos n° 003/2017 ao Projeto de Lei n° 065/2017. Depois de ser lida e votada, a 
Indicação n° 355/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a palavra ao Vereador 
Antônio Horácio Martins Filho que apresentou a Indicação n° 356/2019, de sua autoria, que indica 
ao Poder Executivo Municipal, a criação de um projeto de lei que dispõe sobre o serviço "família 
acolhedora", no município de Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 356/2019 foi 
aprovada por unanimidade. Ainda com a palavra ao Vereador Antônio Horácio Martins Filho que 
apresentou a Indicação n° 357/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, a 
reabertura da biblioteca comunitária no Bairro dos Minérios. Depois de ser lida e votada, a Indicação 
n° 357/2019 foi aprovada por unanimidade. Continuando com a palavra ao Vereador Antônio Horácio 
Martins Filho apresentou a Indicação n° 358/2019, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo 
Municipal, a reforma da praça na Vila Cedere I, neste município. Depois de ser lida e votada, a 
Indicação n° 358/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a palavra ao Vereador 
José Marcelo Alves Filgueira que apresentou a Indicação n° 359/2019, de sua autoria, que indica ao 
Poder Executivo Municipal, a implantação do cartão reforma e cheque moradia municipal. Depois de 
ser lida e votada, a Indicação n° 359/2019 foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a 
palavra à Vereadora Eliene Soares Sousa da Silva que apresentou a Indicação n° 360/2019, de sua 
autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, a aquisição de terreno vago ao lado do campus do 
Instituto Federal do Pará - IFPA, visando a doação à instituição, a fim de garantir a expansão das 
atividades de ensino do IFPA, o que vai contribuir para a ampliação da oferta de cursos técnicos/' 

 tecnológicos e de graduação em Parauapebas, por meio da atuação local do instituto. Depois de sei 
lida e votada, a Indicação n° 360/2019 foi aprovada por unanimidade. No Grande Expediente, e inl 
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ordem de inscrição, de acordo com o artigo 172, do Regimento Interno o Presidente concedeu e 
convidou a fazer o uso da palavra, respectivamente, os Vereadores: Zacarias de Assunção Vieira 
Marques, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Elias Ferreira de Almeida Filho e Antônio Horácio Martins 
Filho. Na ordem do dia, nos termos do inciso três do artigo 173 e do artigo 174 do Regimento 
Interno, o Presidente colocou em pauta para discussão e votação, a Emenda Supressiva n° 005/2019 
ao Projeto de Lei n° 004/2019 que visa suprimir o inciso III, do artigo 1° do Projeto de Lei n° 
004/2019, de autoria da Comissão de Terras e Obras, e concedeu a palavra à primeira Secretária, 
Vereadora Eliene Soares, para que procedesse a leitura da referida emenda. O Presidente concedeu a 
palavra ao relator, Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplicio, para apresentar o parecer da Comissão do 
Constituição, Justiça e Redação à Emenda Supressiva n° 005/2018. Após a leitura do referido parecer, 
o Presidente concedeu a palavra ao relator, Vereador José Francisco Amaral Pavão, para apresentar o 
parecer da Comissão de Terras e Obras à Emenda Supressiva n° 005/2019. Após discussão e votação 
nominal, a Emenda Supressiva n° 005/2019 foi aprovada por maioria simples, sendo 13 votos a favor 
(José Marcelo Alves Filgueira, Maridé Gomes da Silva, José das Dores Couto, Francisca Ciza 
Pinheiro Martins, Joel Pedro Alves, Elias Ferreira de Almeida Filho, Ivanaldo Braz Silva Simplício, 
Joelma de Moura Leite, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Kelen Adriana Costa Coelho 
Mesquita, Eliene Soares Sousa da Silva, Antônio Horácio Martins Filho e José Francisco Amaral 
Pavão) e nenhum contrário. Nos termos do inciso três do artigo 173 e do artigo 174 do Regimento 
Interno, o Presidente colocou em pauta para discussão e votação, o Projeto de Lei n° 004/2019 que 
autoriza o Poder Executivo a conceder títulos definitivos de terrenos localizados no município de 
Parauapebas, de autoria do Poder Executivo, e concedeu a palavra à primeira Secretária, Vereadora 
Eliene Soares, para que procedesse a leitura do referido projeto. O Presidente concedeu a palavra ao 
relator, Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplício, para apresentar o parecer da Comissão do 
Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei n° 004/2019. Após a leitura do referido parecer, o 
Presidente concedeu a palavra ao relator, Vereador José Francisco Amaral Pavão, para apresentar o 
parecer da Comissão de Terras e Obras ao Projeto de Lei n° 004/2019. Após discussão e votação 
nominal, o Projeto de Lei n° 004/2019 foi aprovado por maioria simples, sendo 13 votos a favor (José 
Marcelo Alves Filgueira, Maridé Gomes da Silva, José das Dores Couto, Francisca Ciza Pinheiro 
Martins, Joel Pedro Alves, Elias Ferreira de Almeida Filho, Ivanaldo Braz Silva Simplicio, Joelma de 
Moura Leite, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita, Eliene 
Soares Sousa da Silva, Antônio Horácio Martins Filho e José Francisco Amaral Pavão) e nenhu 
contrário. Nos termos do inciso três do artigo 173 e do artigo 174 do Regimento Interno, o Preside 
colocou em pauta para discussão e votação, o Projeto de Lei Complementar n° 002/2019 
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Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 016, de 21 de dezembro de 2018, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a contratar financiamento junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento- BID, a oferecer garantias e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo, 
e concedeu a palavra à primeira Secretária, Vereadora Eliene Soares, para que procedesse a leitura do 
referido projeto. O Presidente concedeu a palavra ao relator, Vereador Zacarias de Assunção Vieira 
Marques, para apresentar o parecer conjunto da Comissão do Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei Complementar n° 002/2019. Após discussão e 
votação nominal, o Projeto de Lei Complementar n° 002/2019 foi aprovado por maioria absoluta, 
sendo 12 votos a favor (Maridé Gomes da Silva, José das Dores Couto, Francisca Ciza Pinheiro 
Martins, Joel Pedro Alves, Elias Ferreira de Almeida Filho, Ivanaldo Braz Silva Simplicio, Joelma de 
Moura Leite, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita, Eliene 
Soares Sousa da Silva, Antônio Horácio Martins Filho e José Francisco Amaral Pavão) e nenhum 
contrário. Não havendo mais matérias na ordem do dia, o Presidente passou para as Explicações 
Pessoais, lembrando aos aos nobres vereadores que, de acordo com o Parágrafo Único do artigo 177 
do Regimento Interno, cada orador teria o prazo de cinco minutos para o uso da palavra. Utilizaram a 
palavra, respectivamente, os Vereadóres: Ivanaldo Braz da Silva Simplício, Joelma de Moura Leite, 
Elias Ferreira de Almeida Filho, Zacarias de Assunção Vieira Marques, Kelen Adriana Costa Coelho 
Mesquita e Eliene Soares Sousa da Silva. Nada mais havendo a ser tratado, nos termos do artigo 180 
do Regimento Interno, o Presidente convocou os Senhores Vereadores e as Senhoras Vereadoras para 
a Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de setembro de 2019, logo após o término da 
presente sessão, para discussão e votação das seguintes proposições: Emenda Modificativa n° 
012/2019 e Projeto de Lei n° 072/2019. O Presidente declarou encerrado os trabalhos da sessão/às 
doze horas e cinquenta e sete minutos. E para constar, eu, Leandro Costa Medeiros, Secretáriç d.4 
Sessão, lavrei a presente Ata, que, lida, discutida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora le 
encaminhada à publicação no Sistema de Apoio Legislativo da Câmara Municipal de Paraua 
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